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§3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer 
cargos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia 
ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e somente 
poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou 
equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e 
os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, §1º, 86 e 96, bem assim 
na hipótese de participação em curso de formação, e será retoma-
do a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 
anos - vide EMC nº 19)

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

§1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalên-
cia de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrên-
cia de vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

 (Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsis-
tentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

c) estável quando na atividade;(Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 
à solicitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

§1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante 
de sua transformação. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

§2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será con-
siderado para concessão da aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§4º O servidor que retornar à atividade por interesse da ad-
ministração perceberá, em substituição aos proventos da aposen-
tadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive 
com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente 
à aposentadoria.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

§5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os pro-
ventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

§6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em 
disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

§2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
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VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Mu-
nicípio, nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão 
ou função de confiança, desconsiderando-se prazo inferior a sessenta 
dias dentro desse período; e(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração 
de lotação ou nomeação para cargo efetivo.(Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. 
(Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007)

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o 
prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão 
relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 Art. 60-C. (Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014)
Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do cargo em comissão, função comissionada ou 
cargo de Ministro de Estado ocupado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

§1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte 
e cinco por cento) da remuneração de Ministro de Estado. (Incluído 
pela Lei nº 11.784, de 2008

§2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou 
função comissionada, fica garantido a todos os que preencherem 
os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

§3º (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigência 
encerrada)

§4º (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigência 
encerrada)

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de 
imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o 
auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês. (Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006)

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta 
Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, grati-
ficações e adicionais:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e as-
sessoramento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

II - gratificação natalina;
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas 

ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.
IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído 

pela Lei nº 11.314 de 2006)

SUBSEÇÃO I
DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO
 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em 
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento 
em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo seu 
exercício.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos 
cargos em comissão de que trata o inciso II do art. 9º.(Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominal-
mente Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exer-
cício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de pro-
vimento em comissão ou de Natureza Especial a que se referem os 
arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3º da 
Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo so-
mente estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos servi-
dores públicos federais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezem-
bro, por mês de exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral.

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro de cada ano.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação nata-

lina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a 
remuneração do mês da exoneração.

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálcu-
lo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999)

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 

ATIVIDADES PENOSAS

 Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em lo-
cais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, 
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o 
vencimento do cargo efetivo.

§1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de 
periculosidade deverá optar por um deles.

§2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram cau-
sa a sua concessão.

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em 
operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, 
enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais pre-
vistos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em 
serviço não penoso e não perigoso.

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações 
estabelecidas em legislação específica.
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I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará 
afastado do cargo;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vanta-

gens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do 

cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.
§1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá 

para a seguridade social como se em exercício estivesse.
§2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não 

poderá ser removido ou redistribuído de ofício para localidade di-
versa daquela onde exerce o mandato.

SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO OU MISSÃO NO EXTERIOR

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo 
ou missão oficial, sem autorização do Presidente da República, Pre-
sidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. (Vide Decreto nº 1.387, de 1995)

§1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão 
ou estudo, somente decorrido igual período, será permitida nova 
ausência.

§2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será 
concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular 
antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a 
hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamen-
to.

§3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da car-
reira diplomática.

§4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que 
trata este artigo, inclusive no que se refere à remuneração do servi-
dor, serão disciplinadas em regulamento.(Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo 
internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-
-se-á com perda total da remuneração.(Vide Decreto nº 3.456, de 
2000)

SEÇÃO IV
 (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU NO PAÍS

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e 
desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente com 
o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-
-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, 
para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em 
instituição de ensino superior no País. (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009)

§1º Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, 
em conformidade com a legislação vigente, os programas de capa-
citação e os critérios para participação em programas de pós-gra-
duação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

§2º Os afastamentos para realização de programas de mestra-
do e doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares 
de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 
3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, in-
cluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado 
por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença 
capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos an-
teriores à data da solicitação de afastamento.(Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009)

§3º Os afastamentos para realização de programas de pós-dou-
torado somente serão concedidos aos servidores titulares de car-
gos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro 
anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham 
se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com 
fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da soli-
citação de afastamento.(Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

§4º Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos 
nos §§1º, 2º e 3º deste artigo terão que permanecer no exercício 
de suas funções após o seu retorno por um período igual ao do 
afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§5º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou 
aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência pre-
visto no §4º deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na 
forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento.(Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009)

§6º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou 
seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no §5º 
deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de 
caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade.
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

§7º Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no 
Exterior, autorizado nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos 
§§1º a 6º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se 
do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II - pelo período comprovadamente necessário para alistamen-

to ou recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 
(dois) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014)

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou pa-

drasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.
Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, 

quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e 
o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

§1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a com-
pensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, res-
peitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º Também será concedido horário especial ao servidor por-
tador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta 
médica oficial, independentemente de compensação de horário.
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, 
a juízo da autoridade competente.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsi-
deração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do 
ato impugnado.

Art. 110. O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassa-

ção de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando 
outro prazo for fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da 
publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessa-
do, quando o ato não for publicado.

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabí-
veis, interrompem a prescrição.

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração.

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer 
tempo, quando eivados de ilegalidade.

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo motivo de força maior.

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 116. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifesta-

mente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, 

ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito 

ou esclarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 12.527, 
de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patri-
mônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será 

encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade su-
perior àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao repre-
sentando ampla defesa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia au-
torização do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento 

e processo ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 

da repartição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-

vistos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua respon-
sabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau 
civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem, em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administração de sociedade priva-
da, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto 
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;(Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários 
ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estran-
geiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades particulares;
XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solici-

tado.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput 

deste artigo não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de em-
presas ou entidades em que a União detenha, direta ou indireta-
mente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa 
constituída para prestar serviços a seus membros; e(Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de 
interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008
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II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediata-
mente inferior àquelas mencionadas no inciso anterior quando se 
tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos 
respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência 
ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se 
tratar de destituição de cargo em comissão.

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demis-

são, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de 
cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o 

fato se tornou conhecido.
§2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 

infrações disciplinares capituladas também como crime.
§3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo dis-

ciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por 
autoridade competente.

§4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurada ao acusado ampla defesa.

§1º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§2º (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da auto-

ridade a que se refere, poderá ser promovida por autoridade de 
órgão ou entidade diverso daquele em que tenha ocorrido a irre-
gularidade, mediante competência específica para tal finalidade, 
delegada em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da 
República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 
Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito 
do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competên-
cias para o julgamento que se seguir à apuração.(Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do 
denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a auten-
ticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar eviden-
te infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, 
por falta de objeto.

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 

30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não ex-

cederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior.

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar 
a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) 
dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração 
de processo disciplinar.

CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não 
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instau-
radora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamen-
to do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não 
concluído o processo.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exer-
cício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido.

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de três servidores estáveis designados pela autoridade 
competente, observado o disposto no §3º do art. 143, que indicará, 
dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo 
efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade 
igual ou superior ao do indiciado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§1º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo 
seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus mem-
bros.

§2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de 
inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consan-
güíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com indepen-
dência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucida-
ção do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões te-
rão caráter reservado.

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a co-
missão;

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa 
e relatório;

III - julgamento.
Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não 

excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato 
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual pra-
zo, quando as circunstâncias o exigirem.

§1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo inte-
gral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do pon-
to, até a entrega do relatório final.

§2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que de-
verão detalhar as deliberações adotadas.
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§ 4º Após esse procedimento, a tramitação e a juntada de no-
vos documentos dar-se- ão exclusivamente pelo SEI-MEC. O pro-
cesso físico deverá ser encaminhado ao Arquivo Central para cum-
primento da Legislação Arquivística.

Art. 16. Caso seja necessário fazer a impressão do processo, 
esse deverá ser autuado na forma da legislação em vigor, antes de 
sua expedição ou arquivamento.

Art. 17. O processo eletrônico estará disponível para vista dos 
autos ou consulta pelos usuários credenciados.

Parágrafo único. O acesso será limitado aos usuários previa-
mente autorizados, nos casos de garantia legal do sigilo, e com res-
trição à consulta pública.

SEÇÃO III
DOS DOCUMENTOS SIGILOSOS

Art. 18. Documentos sigilosos ou com restrição de acesso ge-
rados no SEI-MEC deverão ter grau de sensibilidade informado no 
ato de criação, bem como terão de ser atribuídos imediatamente a 
servidor que tenha prerrogativa legal para a posse da informação 
classificada nos termos que dispõe a Lei nº 12.527, de 18 de novem-
bro de 2011, e demais normas vigentes.

Parágrafo único. A solicitação de classificação de sigilo e de res-
trição de acesso para os documentos produzidos e recebidos pelo 
MEC deverá ser encaminhada à autoridade competente.

Art. 19. A responsabilidade pela atribuição de credencial de 
acesso a documento sigiloso ou com restrição de acesso é da auto-
ridade que o classificar.

Art. 20. O detentor de credencial de acesso a documentos si-
gilosos ou com restrição de acesso, concluídos ou em tramitação, 
que tenha sua lotação ou função alterada deverá realizar a transfe-
rência de credencial dos referidos documentos para seu sucessor.

Seção IV Dos Prazos
Art. 21. O registro dos documentos no SEI-MEC deverá ocorrer 

no prazo máximo de vinte e quatro horas, a contar de seu rece-
bimento, salvo quando esse ocorrer às sextas-feiras, vésperas de 
feriados ou pontos facultativos.

Parágrafo único. O registro de que trata o caput deverá ser fei-
to no SEI-MEC considerando a data e hora do seu recebimento.

Art. 22. Os atos processuais em meio eletrônico serão consi-
derados realizados no dia e na hora do recebimento pelo sistema 
informatizado de gestão de processo administrativo eletrônico do 
órgão ou da entidade, o qual deverá fornecer recibo eletrônico de 
protocolo que os identifique.

§ 1º Quando o ato processual tiver de ser praticado em de-
terminado prazo, por meio eletrônico, serão considerados tempes-
tivos os efetivados, salvo disposição em contrário, até as vinte e 
três horas e cinquenta e nove minutos do último dia do prazo, no 
horário oficial de Brasília.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, se o sistema informatizado 
de gestão de processo administrativo eletrônico do órgão ou en-
tidade se tornar indisponível por motivo técnico, o prazo fica au-
tomaticamente prorrogado até as vinte e três horas e cinquenta 
e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao da resolução do 
problema.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

Art. 23. Às unidades organizacionais do MEC compete:

I - cooperar com o aperfeiçoamento da gestão de documentos; 
II - produzir documentos de sua unidade no SEI-MEC;

III- tramitar e receber os documentos e processos por meio do 
SEI-MEC;

IV- solicitar ao administrador acesso compatível com as atribui-
ções do usuário, conforme a necessidade de sua unidade; e

V- indicar servidor para atuar como multiplicador do SEIMEC. 
Art. 24. São obrigações de todo usuário do SEI-MEC:

I- registrar todos os documentos produzidos ou recebidos no 
âmbito de suas atividades;

II- zelar pela correta utilização do SEI-MEC, a fim de evitar que 
pessoas não autorizadas tenham acesso às suas informações;

III- encerrar a sessão de uso do SEI-MEC sempre que se ausen-
tar do computador, evitando o uso indevido das informações por 
pessoas não autorizadas; e

IV- responder pelas consequências de ações ou omissões que 
ponham em risco ou comprometam o sigilo de sua senha ou das 
transações em que esteja habilitado.

Art. 25. São de exclusiva responsabilidade do usuário:
I- o sigilo da senha relativa à assinatura eletrônica, não sendo 

cabível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;
II- a veracidade dos dados informados;
III- a edição dos documentos enviados em conformidade com 

as especificações técnicas estabelecidas pelo MEC, no que se refere 
à formatação e ao tamanho do arquivo;

IV- a consulta periódica ao endereço eletrônico cadastrado e 
ao SEI-MEC, a fim de verificar o recebimento de comunicações rela-
tivas aos atos processuais;

V- a atualização de seus dados cadastrais no SEI-MEC; e
VI- o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o 

SEI-MEC não estiver em funcionamento em decorrência de indispo-
nibilidade técnica do serviço.

Parágrafo único. A não obtenção de acesso ou credenciamento no 
SEI-MEC, bem como eventual defeito de transmissão ou recepção de 
dados e informações, não imputáveis à falha do SEIMEC, não servirão 
de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos legais.

CAPÍTULO IV
DO ACESSO E CREDENCIAMENTO

Art. 26. Os usuários internos poderão cadastrar e tramitar pro-
cessos, bem como gerar e assinar documentos, conforme seu perfil 
de acesso no SEI-MEC.

Parágrafo único. Os perfis de acesso e suas funcionalidades se-
rão atribuídos pela autoridade competente no âmbito de sua uni-
dade de atuação.

Art. 27. Para a realização do credenciamento de acesso, o usu-
ário externo deverá solicitar autorização à unidade responsável, 
apresentando os seguintes documentos:

I- no caso de credenciamento de pessoa física:
a)documento de identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

e
b)comprovante de endereço.
II- no caso de credenciamento de pessoa jurídica:
a)documento de identidade e CPF do representante legal;
b)ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrado;
c)ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente re-

gistrado; e
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
§ 1º O MEC poderá solicitar documentação complementar 

para efetivação do cadastro.
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II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído 
o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em pro-
cesso seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestra-
do e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e ou-
tros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e 
que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requi-
sitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino.

§1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do 
caput deste artigo será tornado público pela instituição de ensino 
superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal dos 
classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma 
das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para pre-
enchimento das vagas constantes do edital, assegurado o direito 
do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou in-
dicadores de desempenho em provas, exames e demais atividades 
da seleção e a sua posição na ordem de classificação de todos os 
candidatos. (Redação dada pela Lei nº 13.826, de 2019)

§2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições 
públicas de ensino superior darão prioridade de matrícula ao can-
didato que comprove ter renda familiar inferior a dez salários míni-
mos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato 
preencher o critério inicial. (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015)

§3º O processo seletivo referido no inciso II considerará as 
competências e as habilidades definidas na Base Nacional Comum 
Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de 
ensino superior, públicas ou privadas, com variados graus de abran-
gência ou especialização. (Regulamento) (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem 
como o credenciamento de instituições de educação superior, te-
rão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após pro-
cesso regular de avaliação. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei 
nº 10.870, de 2004)

§1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventu-
almente identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, 
haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em de-
sativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsá-
vel por sua manutenção acompanhará o processo de saneamento 
e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a superação 
das deficiências.

§3º No caso de instituição privada, além das sanções previstas 
no §1º deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar em 
redução de vagas autorizadas e em suspensão temporária de no-
vos ingressos e de oferta de cursos. (Incluído pela Lei nº 13.530, 
de 2017)

§4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedi-
mento específico e com aquiescência da instituição de ensino, com 
vistas a resguardar os interesses dos estudantes, comutar as pe-
nalidades previstas nos §§1º e 3º deste artigo por outras medidas, 
desde que adequadas para superação das deficiências e irregulari-
dades constatadas. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§5º Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal de-
verão adotar os critérios definidos pela União para autorização de 
funcionamento de curso de graduação em Medicina. (Incluído pela 
Lei nº 13.530, de 2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, indepen-
dente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho 
acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.

§1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada 
período letivo, os programas dos cursos e demais componentes 
curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, 
recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cum-
prir as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo 
as 3 (três) primeiras formas concomitantemente: (Redação dada 
pela lei nº 13.168, de 2015)

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da 
instituição de ensino superior, obedecido o seguinte: (Incluído pela 
lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título 
“Grade e Corpo Docente”; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem 
como a página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob a for-
ma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma finali-
dade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista 
neste inciso; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrô-
nico, deve criar página específica para divulgação das informações 
de que trata esta Lei; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

d) a página específica deve conter a data completa de sua últi-
ma atualização; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino su-
perior, por meio de ligação para a página referida no inciso I; (Inclu-
ído pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil 
acesso ao público; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de 
acordo com a duração das disciplinas de cada curso oferecido, ob-
servando o seguinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferencia-
da, a publicação deve ser semestral; (Incluída pela lei nº 13.168, de 
2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das 
aulas; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente 
até o início das aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as 
alterações; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído pela lei nº 
13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensi-
no superior; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará naquele cur-
so ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profissional 
do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua 
ou intermitente. (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos 
estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos 
de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora espe-
cial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo 
com as normas dos sistemas de ensino.
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VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providên-
cias de ordem orçamentária, financeira e patrimonial necessárias 
ao seu bom desempenho.

§2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser esten-
didas a instituições que comprovem alta qualificação para o ensino 
ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder 
Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orça-
mento Geral, recursos suficientes para manutenção e desenvolvi-
mento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedece-
rão ao princípio da gestão democrática, assegurada a existência de 
órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos 
da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão se-
tenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, 
inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutá-
rias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o pro-
fessor ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais de aulas. 
(Regulamento)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos des-
ta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida preferencial-
mente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou su-
perdotação. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializa-
do, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de 
educação especial.

§2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas 
ou serviços especializados, sempre que, em função das condições 
específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes 
comuns de ensino regular.

§3º A oferta de educação especial, nos termos do caput des-
te artigo, tem início na educação infantil e estende-se ao longo da 
vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018)

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades ou superdotação: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organi-
zação específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 
atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em 
virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor 
tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio 
ou superior, para atendimento especializado, bem como professo-
res do ensino regular capacitados para a integração desses educan-
dos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 
integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas 
para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas 
áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais su-
plementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional 
de alunos com altas habilidades ou superdotação matriculados na 
educação básica e na educação superior, a fim de fomentar a exe-
cução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno 
das potencialidades desse alunado. (Incluído pela Lei nº 13.234, de 
2015)

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas 
habilidades ou superdotação, os critérios e procedimentos para in-
clusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades res-
ponsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados 
do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades 
do alunado de que trata o caput serão definidos em regulamento.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabele-
cerão critérios de caracterização das instituições privadas sem fins 
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação es-
pecial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternati-
va preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 
independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

CAPÍTULO V-A
 (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para 
os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, e em 
português escrito, como segunda língua, em escolas bilíngues de 
surdos, classes bilíngues de surdos, escolas comuns ou em polos de 
educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades 
ou superdotação ou com outras deficiências associadas, optantes 
pela modalidade de educação bilíngue de surdos. (Incluído pela Lei 
nº 14.191, de 2021)

§1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio educacio-
nal especializado, como o atendimento educacional especializado 
bilíngue, para atender às especificidades linguísticas dos estudan-
tes surdos. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao zero 
ano, na educação infantil, e se estenderá ao longo da vida. (Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

§3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuí-
zo das prerrogativas de matrícula em escolas e classes regulares, de 
acordo com o que decidir o estudante ou, no que couber, seus pais 
ou responsáveis, e das garantias previstas na Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que incluem, 
para os surdos oralizados, o acesso a tecnologias assistivas. (Incluí-
do pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas de 
ensino assegurarão aos educandos surdos, surdo-cegos, com defi-
ciência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou super-
dotação ou com outras deficiências associadas materiais didáticos 
e professores bilíngues com formação e especialização adequadas, 
em nível superior. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)


